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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa Eletrônica nº 016/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art.75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Decreto Municipal nº 004/2024. 

Decreto Municipal N° 043 de 04 de setembro de 2024. 

CONTRATANTE: 

Município de São José do Divino-PI 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA 

ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI 

(INSTRUMENTO: 989112) E CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI (INSTRUMENTO: 990361). 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 58.410,00 (CINQUENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS) 

FONTE DE RECURSO: 

500 (RECURSO PRÓPRIO); 700 (CONVENIO UNIÃO); 706 (TRANSF. ESPECIAL 

DA UNIÃO). 

DATA DA SESSÃO  
INÍCIO DAS PROPOSTAS: 06/02/2026 09:30 

LIMITE P/ RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11/02/2026 09:30 

INÍCIO DA FASE DE LANCES: 11/02/2026 09:31 

ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES: 11/02/2026 15:31 

 

OBS: Todas as referências de Horário são de Brasília.  

Local de disputa: E-mail: www.portaldecompraspublicas.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor valor por ITEM 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

INFORMAÇÕES OU PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Através do e-mail licitacao@saojosedodivino.pi.gov.br  
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@saojosedodivino.pi.gov.br
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2026 

(Processo Administrativo nº 0514/2026) 

 

Torna-se público que o Município de São José do Divino-PI, CNPJ nº 41.522.111/0001-45, situado na Avenida Manoel 

Divino, nº 55, Centro, São José do Divino-PI, por meio da Agente de Contratação Sr.ª Maria Elizete da Silva, nomeada 

pela Portaria nº 017, de 02 de janeiro de 2025, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 004, de 08 de 

janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis. 

 

 

 
 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços 

especializados de engenharia para elaboração de projetos básicos e planilhas orçamentárias para implantação de melhorias 

sanitárias domiciliares na área rural do município de São José do Divino – PI (instrumento: 989112) e construção de 

campo society no município de São José do Divino/PI (instrumento: 990361), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um ITEM, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Portal de Compras Públicas, disponível no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, Portal da Transparência no site da Prefeitura 

de São José do Divino-PI, bem como publicação no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses - DOPP. 

2.1.2. O Portal de Compras Públicas poderá ser acessado pelo  endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez que os valores individuais de todos os Itens estão abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disposto 

no Art. 47 c/c Art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 6º do DECRETO MUNICIPAL N° 043 DE 04 

DE SETEMBRO DE 2024, bem como por critérios técnicos estabelecidos pela área técnica do setor requisitante, 

conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

2.2.1. Será concedido prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido; 

2.2.2. Aplica-se o disposto neste Item nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço; 

2.2.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto 

em seu favor; 

2.2.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 

com base no Item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do Item anterior, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

2.2.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

2.2.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência será devidamente aplicada conforme o 

artigo 26 da Lei 14.133/2021. 

2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

INÍCIO DAS PROPOSTAS 06/02/2026 09:30 

LIMITE P/ RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 11/02/2026 09:30 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.3.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.4.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e 

2.4.5. sociedades cooperativas. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1.  O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

3.2.2.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior 

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior 

desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 

fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 

documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

5.4.3. Lista de Impedidos de Contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí – 

TCE/PI (https://sistemas.tce.pi.gov.br/impedimento/) 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://sistemas.tce.pi.gov.br/impedimento/
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 

do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.3. ANEXO III – Planilha Orçamentaria. 

 

São José do Divino-PI, 06 de fevereiro de 2026. 

 

Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças  



                   

 

 

 

 

 

 

                   

 

 

 
PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELÍCIA | AV. Manoel Divino, 55 - Centro CEP: 64.245-000 

CNPJ: 41.522.111/0001-45 | Contato: (86) 98194-2918 
E-mail: prefeitura@saojosedodivino.pi.gov.br | Site: www.saojosedodivino.pi.gov.br 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA ÁREA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI (INSTRUMENTO: 989112) E 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI 
(INSTRUMENTO: 990361). 

 
1. INTRODUÇÃO 
1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no art. 72, da 
Lei nº 14.133/2021.  
1.2. A contratação direta está prevista no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por finalidade definir as diretrizes no 
desenvolvimento do Projeto Técnico de Engenharia para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
BÁSICOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI (INSTRUMENTO: 989112) E CONSTRUÇÃO DE CAMPO 
SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI (INSTRUMENTO: 990361). 
 

UNIT. TOTAL

1.0

1.1
Instrumento: 

989112  

Objeto: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na 

área rural do Município de São José do Divino – PI.
unid. 1,00 43.500,00 43.500,00

1.2
Instrumento: 

990361

Objeto: Construção de Campo Society no Município de São 

José do Divino/PI.
unid. 1,00 14.910,00 14.910,00

R$ 58.410,00

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA

PLANILHA RESUMO

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PREÇO

CONVÊNIO UNID. QUANT.

TOTAL GERAL ORÇAMENTÁRIO..................................................R$

 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente solicitação justifica-se na necessidade de elaboração do presente termo 
de referência tem como justificativa promover e determinar padrões para, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
BÁSICOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI (INSTRUMENTO: 989112) E CONSTRUÇÃO DE CAMPO 
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SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI (INSTRUMENTO: 990361). 
Diante do exposto, resta justificada a contratação almejada. As especificações estão de 
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços a contratar serão de elaboração do Projeto técnico, abrange a 
elaboração de projetos básicos equipamentos, instrumentos e processos de produção 
em geral. Fazem parte do escopo do serviço a apresentação dos seguintes itens: 
 Levantamento Planialtimétrico 
 Estudos complementares-topografia 
 Projeto de Arquitetura 
 Urbanismo 
 Projetos de Engenharia em Edificações 
 Projetos de Engenharia em Infraestrutura 
 Orçamento e relatórios técnicos 
  
 A elaboração de critérios de honorários para serviços de topografia é bastante 
complexa,  devido aos insumos considerados serem muito variáveis e inconstantes. A 
Tabela de Preços  apresentada para este serviço está adequada à Norma Brasileira, 
NBR 13.133/94. 

Os preços unitários foram compostos considerando-se os seguintes parâmetros: 
• Obediência à norma NBR 13.133/94 da ABNT para levantamentos topográficos; 
• Acessibilidade à área de trabalho, sem dificuldades; 
• Jornada de trabalho de aprox. 8,00 h, incluindo o deslocamento; 
• Nos preços unitários compostos estão incluídos: os trabalhos de campo, 
cálculos, desenhos, memoriais e relatórios técnicos; 
• Os valores de equipamentos e veículos adotados na planilha apresentada são 
preços médios de aluguéis de mercado; 
• Os salários considerados são salários médios de mercado, obedecendo a Lei 
Federal Nº. 4.950A/66 e a Constituição Federal de 1988; 
• Adotamos 21,17 dias de trabalho/mês; 
• BDI – Bonificação e Despesas Indiretas de 20,97%; 
• Encargos Sociais – 71,12%. 
O número médio de dias disponíveis para o trabalho no mês foi determinado a 
partir do número de dias do ano, descontando-se o número de dias de descanso 
que são: sábados, domingos, feriados e dias santificados. 
Não foi considerado, em porcentagens, um número estatístico de dias não 
produtivos que se perde durante o ano por diversos motivos, a saber: 
• Intempéries, compreendidas por chuvas e outras condições climáticas adversas 
(cerração, ventos fortes, altas temperaturas, etc.); 
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• Ociosidade, compreendida pelo número de dias, durante o ano, em que as 
equipes de topografia ficam paradas, aguardando novas ordens de serviços, fato 
este que ocorre, principalmente, entre o término de um contrato e o início de 
outro. Cabe ressaltar que o número de dias, eventualmente necessários, para 
mobilização e desmobilização, deve ser considerado como dias trabalhados e, 
portanto, incluído nos orçamentos; 
• Revisão e refazimento de serviços variando de acordo com as atividades 
desenvolvidas e com as condições de trabalho; 
Serão contabilizados os serviços de mobilização e desmobilização desde a sede 
da empresa. Para o caso específico está sendo considerado apenas o preço com 
o combustível do veículo, uma vez que o mesmo já se encontra disponível e 
contabilizado no item 2.0 da planilha orçamentária. 
Está sendo utilizado equipamento Estação Total classe 2 (precisão angular 5”) e 
veículo leve picape 4x4. 
 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS, 
MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES 
Consiste na determinação do custo de uma obra, elaborado com base em 
documentos específicos, tais como, projetos, memorial descritivo e 
especificações; considerando-se todos os custos diretos e indiretos envolvidos, 
as condições contratuais e demais fatores que possam influenciar no custo total. 
Para a elaboração do orçamento, memoriais e especificações considerou-se a 
quantidade de documentos técnicos a serem produzidos e o preço unitário de 
cada tipo de documento. Será considerada a soma dos produtos das 
quantidades de documentos pelos preços unitários respectivos. O documento 
técnico típico é o desenho considerando o formato A1. 
O custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabalhadas por profissional 
(Engenheiro) pelo salário horário respectivo e somando-se os produtos assim 
calculados. O salário horário é igual ao salário bruto mensal dividido pelo número 
médio de horas úteis por mês durante o ano. 
Os encargos sociais são de 71,12%, conforme especificados em planilha anexa. 
As despesas diretas são dispêndios que derivam diretamente da execução 
contratual, onde serão reembolsados à medida que ocorrem, através de 
comprovação mensal. Está sendo considerada uma taxa de 3,65% do custo dos 
documentos (desenhos), com a finalidade de custear despesas com estadia e 
alimentação; comunicações interurbanas (inclusive correio e malotes); 
reprodução e edição (cópias e serviços gráficos); fornecimento de fotos, mapas, 
etc.; processamento computadorizado de dados; consultas a bases de dados 
“on-line”; despesas para aprovação e inscrição dos projetos em órgãos públicos 
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(taxas, alvarás, impostos, emolumentos, honorários de despachantes); seguros e 
fianças. 
Muitas vezes os serviços de engenharia consultiva não podem ser quantificados 
com precisão razoável, antes de serem iniciados, principalmente quando 
envolvem diversas áreas de especialização. Diante isso, foi estimada uma taxa 
de 3,86% para taxas administrativas, para despesas com Pessoal de apoio; 
Faturamento do serviço; hardware e software para aplicações técnicas e 
administrativas não incluídas em contratos, manutenção e automação do acervo 
técnico (biblioteca, arquivos técnicos), instrumentos e equipamentos, etc. 
A provisão para contingências é uma parcela aditiva do orçamento. Deve ser 
estabelecida considerando-se dois tipos de fatores interdependentes: a precisão 
com que é definido o escopo do trabalho e o regime de execução do futuro 
contrato entre o Cliente e a Consultoria. 
Tendo em vista a natureza não determinística do problema, o cálculo das 
contingências deveria ser feito mediante o tratamento estatístico de dados 
advindos da prática da Consultoria e do Cliente, focalizando os diferenciais 
históricos entre o Orçamento e a remuneração total efetivamente paga. Esse 
procedimento é de difícil implementação, tendo em vista a precariedade dessa 
base de dados. 
Enquanto não forem disponibilizados elementos que permitam o cálculo acurado, 
recomenda-se adotar uma provisão de 5% a 10% para contingências. Está 
sendo considerada uma taxa de 5,0% para o projeto em questão. 
 
BDI – BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 
Estão compostos os seguintes elementos: 
• Despesas ou Custos Indiretos: são os custos específicos da Administração 
Central, constituídos de todos os funcionários que não trabalham diretamente 
com os serviços técnicos, tais como: gerente, secretária, telefonista, auxiliar de 
serviços gerais, motorista, vigilâncias diversas, etc., pró-labore de diretores, 
apoio técnico-administrativo e de planejamento, assessoria jurídica, materiais de 
consumo, depreciação de móveis e máquinas, despesas de manutenção, 
compras, contabilidade, contas a receber e a pagar, almoxarifado central, 
transporte de material e de pessoal, operação e manutenção de veículos, gastos 
legais, bancários e seguros, impostos, taxas, seguros, etc.; 
• Custo financeiro do capital de giro: decorrem em termos de prazos de 
recebimento e desembolso e de atrasos nos recebimentos previstos, de 
condições de financiamento de equipamentos, da comparação entre custo de 
estocagem e custo de compra, do uso e das fontes dos recursos financeiros à 
disposição da empresa, do custo de oportunidade envolvido no negócio da 
empresa; 



                   

 

 

 

 

 

 

                   

 

 

 
PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELÍCIA | AV. Manoel Divino, 55 - Centro CEP: 64.245-000 

CNPJ: 41.522.111/0001-45 | Contato: (86) 98194-2918 
E-mail: prefeitura@saojosedodivino.pi.gov.br | Site: www.saojosedodivino.pi.gov.br 

 

• Tributos: são os impostos como: PIS, PASEP, ISS, COFINS, IOF e outros; 
• Taxa de comercialização: são aquelas decorrentes das atividades de venda dos 
serviços, isto é, preparo de concorrências, publicidade, corretagem etc.; 
• Benefício ou lucro: é uma parcela destinada a remunerar o custo de 
oportunidade do capital aplicado, capacidade administrativa, gerencial e 
tecnológica adquirida ao longo de experiências no ramo, responsabilidade pela 
administração do contrato e condução dos serviços através da estrutura 
organizacional da empresa e investimentos na formação profissional do seu 
pessoal, e criar a capacidade de reinvestir no próprio negócio. 

 
4.2. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 
4.2.1. ESTUDO TOPOGRÁFICO 

O estudo topográfico deverá iniciar com a implantação de marcos, 
estrategicamente localizados, dando sequência com o levantamento de todos os pontos 
de interesse, objetivando o melhor reconhecimento possível do terreno e das condições 
locais. 

Os dados obtidos em campo serão processados em softwares específicos, 
indicando a precisão obtida em cada um dos levantamentos topográficos. 

Entre estes marcos será realizada uma poligonal enquadrada. O enquadramento 
permitirá verificar a precisão planimétrica e altimétricas do levantamento, devendo 
apresentar a precisão superior à exigida pela norma NBR 13133 - Execução de 
levantamento topográfico. 

As coordenadas a serem utilizadas neste processamento, serão de origem UTM, 
a partir do datum oficial brasileiro (SIRGAS-2000), para permitir a locação de qualquer 
ponto do projeto, de maneira rápida, durante a execução da obra. Nos marcos será 
atribuído um sistema de coordenadas local – LTM, onde não serão necessárias 
correções de ângulos e distâncias do sistema UTM. 

O Estudo Topográfico terá como objetivo, a elaboração da base cartográfica 
necessária ao desenvolvimento dos projetos. 
 
4.2.2. PROJETO ARQUITETÔNICO E URBANISMO 
 A contratada deverá elaborar o projeto de arquitetura desde os estudos 
preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido 
pela PREFEITURA de acordo com a especificidade de cada projeto. 
 Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: levantamentos e projeto 
básico. A contratada manterá uma equipe técnica mínima com Arquitetos e 
Engenheiros em condições de receber a Comissão de Fiscalização designada pela 
Prefeitura, que acompanhará as diversas etapas dos projetos. 
 Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela 
NBR 9050, que trata da adequação das edificações e mobiliário à pessoa deficiente. 



                   

 

 

 

 

 

 

                   

 

 

 
PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELÍCIA | AV. Manoel Divino, 55 - Centro CEP: 64.245-000 

CNPJ: 41.522.111/0001-45 | Contato: (86) 98194-2918 
E-mail: prefeitura@saojosedodivino.pi.gov.br | Site: www.saojosedodivino.pi.gov.br 

 

 O projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os 
detalhes construtivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações 
necessárias à perfeita interpretação dos elementos para efeito posterior de execução 
das obras. 
 O projeto de arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos 
projetos complementares. 
 Qualquer alteração introduzida no projeto deverá ser justificada e tomada em 
comum acordo com os seus autores. 
 
4.2.3. PROJETOS DE ENGENHARIA 

Cálculos Estruturais 
Deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado 

e/ou estrutura metálica, compatível com o projeto básico apresentado pelo 
CONTRATANTE, ou proposto pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, 
com todos os elementos estruturais necessários à estabilidade e segurança da 
edificação e à proteção física das instalações, além de peças eventualmente exigidas 
no desenvolvimento dos demais projetos complementares. 

O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as 
características do terreno avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, 
bem como as particularidades do local, contemplando, além dos aspectos de 
segurança, custo e viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências 
indesejáveis nas edificações existentes. 

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas 
pelas normas brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, 
objetivando a otimização dos custos de execução; 

O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condições 
ambientais existentes no local. 

 
Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
Plantas dos pavimentos e reservatório (escala 1 :50, ou outra apropriada); 
Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da 

estrutura; 
Indicação da resistência característica do concreto; 
Detalhamento de todas as armaduras da estrutura; 
Especificação do tipo de aço; 
Tabela e resumo de armação por folha de desenho; 

 
4.2.4. PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO 

Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir: 
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Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o 
custo de instalação do sistema; 

Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de 
pessoas e instalações; 

Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade; 
Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na 

montagem, manutenção e estoque de peças na reposição; 
Valorização das fachadas das edificações e entorno. 
 
Especificações Básicas de Projeto de Instalações Elétricas: 
Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413; 
Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro; 
Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados 

nos locais apropriados; 
O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e 

determinará o tipo de iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de 
luminárias, detalhes de montagem, localização das luminárias, caixas de passagem, 
interruptores e dimmers, tipo de reatores, caminhamente dos condutores e tipo para sua 
instalação, observando-se que o tipo de iluminação deverá ser harmonizado e 
compatibilizado com os projetos arquitetônico. 

 
Os Projetos de Instalações Elétricas deverão apresentar no mínimo: 
Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, 

quadros, tubulações e cabos de alimentação; 
Planta de cada nível da edificação indicando: 
Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas 

comuns, especiais e de força e outros pontos de consumo de energia elétrica 
mostrando potência e numeração de circuito de cada um dos elementos acima; 

Rede de eletrodutos e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de 
distribuição de luz e/ou força; 

Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos; 
Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos 

alimentadores, barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, 
equipamentos de medição e transformação, etc; 

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação 
elétrica; 

Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de 
circuitos; quantidade de pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, 
condutores e proteção dos circuitos; alimentadores e proteção geral; 
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Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os 
seus elementos e acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e 
aterramento; 

Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e 
condutores; 
 
4.2.5. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ÁGUAS PLUVIAIS 

Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias: 
O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede 

pública. O projeto deverá indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e 
superiores; 

No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para 
combate a incêndios e o abastecimento para dois dias de consumo; 

Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre 
que possível, por "shafts" ou sobre as lajes; 

O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente 
e com registro para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, 
bebedouro, conjunto de torneiras de jardim do prédio; 

Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita; 
Inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino 

final de esgoto que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou 
Estação de Tratamento de Esgotos, etc. A escolha do sistema se dará em função da 
contribuição, do coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço no 
terreno e orientação da Fiscalização; 

Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido 
conforme diretrizes da concessionária local; 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
Planta de situação ao nível da rua em escala mm,ma 1 :200 indicando as 

canalizações externas, redes das concessionárias, abastecimento d'água, castelos 
d'água, caixas de inspeção, redes de esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou 
estação de tratamento e destino final de esgoto; 

Desenhos isométricos em escala 1 :20 ou 1 :25 da instalação hidráulica, de cada 
ambiente com consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, 
pontos de utilização conexões registros e válvulas; 

Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1 
:20 com a localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, 
primária, ventilações, ralos e caixas sifonadas; 

Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, 
canalizações de alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais; 
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Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, 
de gordura, de passagem e elevatórias de esgoto; 

Detalhes de fixação e passagem de tubos; 
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das 

instalações. 
 
Instalações de Águas Pluviais e Drenagem Interna 
Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em 

função do levantamento planialtimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede 
pública de drenagem de águas pluviais; 

Serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o 
dimensionamento de cada área de contribuição, determinando a intensidade 
pluviométrica da região; 

Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma 
homogênia a coleta de águas pluviais coletadas para fora dos limites da edificação até 
o sistema público quando existente ou outro local adequado para o lançamento; 

Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas; 
Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja 

necessário danificar ou destruir parte das instalações; 
As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser 

independentes. 
As colunas de descida, sempre que possível, serão alojadas nos "shafts" de 

instalações hidráulicas. 
Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas 

declividades e tubos de descida; 
Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, 

rede pública de drenagem, etc; 
Desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de 

descidas, caixas de areia e tubulação de coleta; 
Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes 

de drenes, valas, caixas e areia, caixas boca de lobo e de inspeção; 
Corte indicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação 

ao terreno, mostrando o perfil longitudinal com todas as cotas; 
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das 

instalações. 
 
4.2.6. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O memorial descritivo deverá descrever as informações básicas sobre a obra, 
como localização, aspectos geográficos, fisiográficos e socioeconômicos do local, 
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justificativa para implantação da obra, objetivos, metas, fonte de recursos para 
execução da obra, e concepção do projeto. 

As especificações técnicas deverão conter, sistema construtivo adotadas, 
Normatização, Mobilização, instalação e desmobilização, materiais a serem 
empregados, aplicações dos materiais e cuidados especiais, eventuais ensaios para 
controle tecnológico da obra, cuidados com manutenção, descrição de acabamento, e 
manuseio e armazenagem dos materiais. 

 
4.2.7. ORÇAMENTO - PLANILHAS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E EVENTOGRAMA 

Conforme estabelece o Decreto Nº 7.983/2013 da Presidência da República, o 
custo global de referência da obra deverá ser obtido a partir das composições dos 
custos unitários previstas menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI e do Sistema de Custos Rodoviários - SICRO. Além do 
SINAPI e SICRO, poderão ser utilizadas como referências as tabelas do ORSE – 
Sistema de obras de Sergipe, SEINFRA-CE - Secretaria de Infraestrutura do Estado do 
Ceará, ou outras Tabelas de referência de custos aprovadas por órgãos da 
administração pública. 

Quando não houver correspondência dos preços do orçamento nas tabelas de 
referência, serão elaboradas composições de preços unitários sob orientação da 
Fiscalização, para cada um dos itens de serviços constituintes dos projetos. 

Os orçamentos sintéticos e analíticos conterão um resumo apresentando os 
valores por grupo ou subgrupo de itens orçamentários, indicando o percentual de 
participação dos valores total e aos índices de custo par unidade de área. Deverá ser 
apresentado as composições de itens que não possui custos determinados pelas 
tabelas de referência. 

Sobre o valor dos custos de cada item, deverá estar incluído o percentual de BDI 
– Bonificação de Despesas Indiretas. O percentual de BDI utilizado deverá ser 
calculado de acordo com as orientações do TCU para valores de referência de taxas de 
Bonificações e Despesas Indiretas – BDI das obras públicas. Deve ser apresentada a 
composição do BDI. Todo o material deve estar de acordo com o Acórdão do TCU Nº 
2622/2013, e regulamentações posteriores. 

Deverá ser apresentado em forma de planilha o cronograma físico-financeiro da 
obra, com percentuais dos serviços executados, em relação às despesas e o prazo de 
execução. 

Todas as planilhas, composições analíticas, orçamentos, memorias de cálculo, 
composição BDI, cronograma e documentos referentes ao orçamento, deverão ser 
entregues em forma digital em formato *.xls e *.pdf, assinada pelo responsável técnico. 
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Toda a documentação do orçamento deverá estar acompanhada da respectiva 
ART/RRT. 
 
4.2.8. MEMÓRIA DE CÁLCULO – QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS 

Deverá ser apresentada a memória de cálculo, para registro dos cálculos e as 
metodologias utilizadas na análise e dimensionamento de estruturas, sistemas, 
equipamentos ou qualquer outro elemento relacionado ao projeto. 

As planilhas de quantitativos serão utilizadas para determinar a quantidade dos 
serviços definidos no projeto, sendo referência para compor a planilha orçamentária. 

A memória de cálculo também é relevante para o plano de execução da obra. Ela 
fornece informações sobre os cálculos das estruturas, os métodos de execução, os 
equipamentos necessários e as etapas de execução. Essas informações ajudam a 
definir o cronograma da obra e as atividades necessárias para a construção. 
 
4.2.9. ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Junto ao relatório de projeto, é obrigatório a apresentação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade Técnica – 
RRT (CAU), instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços 
que serão de sua responsabilidade técnica. 

Todos os projetos e demais peças do relatório (orçamentos, composições de 
custo, cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão 
ser acompanhados da respectiva ART ou RRT. 

 
5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para Habilitação Jurídica: 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos 
atuais administradores. 

 
5.2. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

 

https://www.voitto.com.br/blog/artigo/o-que-e-cronograma
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5.3. Para Regularidade Fiscal: 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste edital; 

Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar 
prova de inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente). 

Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

 
5.4. Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011. 

 
5.5. Para Qualificação Técnica: 
2.4.5.1. Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) 
responsável (eis) técnico (s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa; 
2.4.5.2. Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de preferência 
com a apresentação da ficha curricular e cronograma de permanência da equipe 
técnica; 
2.4.5.3. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de 
apresentação da proposta, 01 (um) engenheiro civil habilitado e devidamente registrado 
no CREA e 01 (um) arquiteto habilitado e devidamente registrado no CAU como 
responsáveis técnicos da empresa, sendo que um deles seja detentor de Certidão de 
Acervo Técnico pela execução de serviços de características de porte e complexidade 
ao objeto desta licitação e experiência na execução de serviços do objeto do edital em 
epigrafe conforme quantitativos iguais ou superiores; 
2.4.5.4. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data de 
apresentação da proposta, 
2.4.5.4.1. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 
de apresentação da proposta, 01 (um) engenheiro (a) civil, 01 (um) arquiteto (a), 01 
(um) Cadista e 01 (um) Auxiliar Administrativo, deverá comprovar o vínculo com a 
empresa; 
2.4.6. Todos os membros da equipe técnica deverão comprovar o vínculo com a 
empresa: Empregado cópia ficha de registro de empregado ou cópia da Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada, Sócio: Contrato Social devidamente 
registrado no órgão competente, Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão 
expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional 
como responsável técnico; 
2.4.7. A Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa e 
de seus responsáveis técnicos, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, comprovando ter a empresa executado serviço de porte e complexidade ao 
objeto desta licitação com quantitativos iguais ou superiores. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A licitante vencedora será a empresa que apresentar proposta em conformidade 
ao valor estipulado para a contratação e quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço, com base nas especificações. 

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 
o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser prestados para a 
prefeitura municipal de SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI, de acordo com o constante na 
ordem de fornecimento apresentado a empresa contratada. 

O prazo de início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da emissão e apresentação da ordem de serviço. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações e na 
proposta de preços apresentada, de modo que atenda aos anseios da Prefeitura 
Municipal. 

O (A) requisitante designará servidor responsável para proceder ao 
acompanhamento da execução dos serviços, que conferirá de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

Será emitido documento atestando o recebimento dos serviços executados. 
A empresa contratada deverá proceder, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da notificação de recusa, a substituição dos serviços em 
desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência. 

 
A documentação técnica apresentada no Projeto deverá seguir o padronizado 

pela Prefeitura Municipal para análise do empreendimento, conforme sequência abaixo. 
Além das peças técnicas de Engenharia é obrigatório a apresentação da documentação 
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complementar exigida pela Prefeitura Municipal. Check-List para apresentação da 
documentação e projeto técnico: 

 
a) Projeto técnico contemplando etapa útil da obra, bem como projetos 

complementares, necessária à elaboração final deste objeto, contemplando uma 
área de intervenção; 

b) Projeto técnicos e peças gráficas: Arquitetura (plantas baixas, cortes, fachadas, 
situação, locação), Projeto de Instalações Hidrossanitárias, Projeto Instalações 
Elétricas, Projeto Estrutural - Fundações e Superestrutura, Levantamento 
topográfico da área de intervenção. 

c) Projeto de terraplanagem (quando necessário); 
d) Manifestação do órgão ambiental concedida pelo órgão responsável pelo controle 

ambiental, de acordo com a legislação vigente, referente à obra proposta; 
e) Plantas e desenhos do projeto em escala, com cortes, detalhes, localização e 

trechos iluminados de acordo com os serviços propostos; 
f) Plantas georreferenciadas, contendo a localização da obra em relação ao centro 

urbano e aos equipamentos existentes no seu entorno, entre outros dados 
relevantes ao projeto; 

g) Guia de “Anotação de Responsabilidade Técnica – ART” do CREA e “Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT” devidamente quitada em nome do responsável 
técnico pelo projeto e orçamento; 

h) Identificação e assinatura do responsável técnico em todas as folhas do projeto 
técnico; 

i) Memorial descritivo do projeto com informações quanto aos locais onde serão 
executados os serviços, descrição dos materiais a serem utilizados, concepção 
da obra, incluindo a justificativa da alternativa técnica adotada, forma de 
execução de cada etapa/fase, descrição do município ou localidade e principais 
atividades econômicas com respectivas coberturas; 

j) Memória de cálculo do projeto com quantidades dos serviços e materiais, 
detalhamento do dimensionamento das obras de acordo com as normas 
brasileiras; 

k) Cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a sequência das 
atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo; 

l) Especificações técnicas dos materiais e serviços a serem executados e 
processos construtivos previstos, de forma a abranger todos os itens que compõe 
a planilha orçamentária; 

m) As Planilhas Orçamentárias deverão ser apresentadas considerando-se os 
custos referenciados da tabela SINAPI, SICRO, ORSE/SE e SEINFRA/CE, 
detalhadas de unidades de medidas evitando-se itens globais, nas quais deverão 
estar inclusos os materiais e mão de obra, bem como detalhamento de item por 
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item, todos os serviços que compõem cada etapa de execução, com as 
respectivas unidades e quantidades propostas; 

n) Detalhamento do BDI (de acordo com TCU 2622/2013); 
o) Fornecer a planta de situação georreferenciada devidamente assinada por 

técnico competente, identificando o local onde serão executados os 
serviços/obras propostos (as); 

p) Relatório fotográfico da área de intervenção atualizado com legendas para 
permitir a visualização do atual estado do local onde será realizado a obra; 
 
Apresentar os projetos (croquis e plantas) no máximo em tamanho “A1”. Elaborar 

com base nos projetos confeccionados, os memoriais técnicos, as especificações 
técnicas, as composições de custos unitários, os quantitativos e orçamentos, impressos 
em papel tamanho “A4”. 
 

No caso de qualquer descumprimento das cláusulas apresentadas pela 
Prefeitura Municipal, à contratada poderá incidir nas penalidades previstas na Lei 
14.133/2021.  

Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da prestação 
dos serviços solicitados na Ordem de Serviço, incluindo também eventuais danos 
pessoais e materiais causados a terceiros durante a execução. 
 
9. CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PROJETOS 

O prazo para conclusão do serviço será de até 30 (trinta) dias a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço. Após a entrega do Projeto, a equipe de Fiscalização 
da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI terá o prazo de 15 (quinze) para analisar os 
produtos e emitir o - Termo de Recebimento e Aceite, podendo ser feitas 
recomendações à contratada a serem cumpridas. Poderá haver prorrogação do prazo, 
caso exista a necessidade, desde que ocorra uma justificativa por escrito pela 
contratada a Prefeitura de SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI e este submeter a aprovação ao 
contratante. 
 
10. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ACEITE 

A fiscalização da execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência 
será exercido por um Servidor indicado pela Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO 
DIVINO/PI, nos termos do Art. 117, da Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material/equipamento inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, corresponsabilidade da 
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contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o Art. 120, da Lei Nº 
14.133/2021. 

A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em desacordo com os termos do contrato. 

Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente Termo de 
Referência deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer ônus 
para a contratante. 

O Projeto será considerado aceito quando atender aos critérios e normas 
brasileiras e não apresentar nenhuma falha, seja de qualidade, seja de quantidade, que 
o torne impróprio ou inadequado para execução da obra. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste Termo de 
Referência correrão à conta dos recursos: 
 
12. DO PAGAMENTO 

Após a análise e aprovação do projeto pela Prefeitura Municipal, haverá a 
solicitação da liberação dos recursos financeiros, apresentando a seguinte 
documentação: 1) Ofício de solicitação de movimentação de recursos; 2) Boletim de 
medição, atestado pela fiscalização da Prefeitura; e as informações acumuladas, 
demonstrando a situação do Contrato. 

Além disso, a contratada deverá apresentar os documentos de liquidação, nota 
fiscal e recibo, para apresentação da prestação de contas. 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos termos dos Arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e 
contratados poderão sofrer infrações e sanções administrativas, conforme abaixo 
transcrito. 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma 
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 
artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 
desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 
art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional 
não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, 
III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a 
forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado 
a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII 
do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 
14. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O valor total da contratação está estimado conforme planilhas de composição de 
preços, em anexo, estando os valores de acordo com o praticado no mercado e 
Tabelas de referências R$ 58.410,00 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e dez 
reais). 

Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é obrigatória 
a apresentação da Planilha orçamentária, Composição de BDI e Composição dos 
Encargos Sociais. 

 
15. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Valor previsto no Termo de Referência, bem como divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
16. CONCLUSÃO 

Conclui-se pela necessidade da contratação supramencionada para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI. 

 
 

SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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UNIT. TOTAL

1.0

1.1
Instrumento: 

989112  

Objeto: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na 

área rural do Município de São José do Divino – PI.
unid. 1,00 43.500,00 43.500,00

1.2
Instrumento: 

990361

Objeto: Construção de Campo Society no Município de São 

José do Divino/PI.
unid. 1,00 14.910,00 14.910,00

R$ 58.410,00

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

PLANILHA RESUMO

ITEM DISCRIMINAÇÃO
PREÇO

CONVÊNIO UNID. QUANT.

TOTAL GERAL ORÇAMENTÁRIO..................................................R$

OBS. 1: Os precos unitários estão com base na Tabela SINAPI Dezembro/2025 - Sem Desoneração; ORSE Novembro/2025; SICRO Outubro/2025 - Sem Desoneração.

OBS. 2: Orçamento em conformidade com o Acórdão TCU 2622/2013, obedecendo a lei da desoneração.
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Instrumento: 989112  

Unitário Total

A

1.0

1.1

1.1.1 Coordenador (Engenheiro) - SINAPI 93565 mês 0,800 23.222,51 18.578,01

1.1.2 Técnico (Topógrafo) - SINAPI 94296 mês 0,800 7.324,27 5.859,42

1.1.3 Arquiteto - SINAPI 93569 mês 0,800 22.704,56 18.163,65

1.2

1.2.1 Coordenador (Engenheiro) - SINAPI 93565 mês 0,400 23.222,51 9.289,00

1.2.2 Cadista / Calculista - SINAPI 93561 mês 0,400 5.577,68 2.231,07

2.0

2.1

2.1.1 Veículo leve - pick up (97kw) - 02789/ORSE h 96,00 10,56 1.013,76

2.1.2 Combustível (km/lxkm/dia) - gasolina (SINAPI 00004222) l 75,000 5,80 435,00

3.0

3.1
Estação total eletrônica com alcance máximo de 3.000 m - SICRO 

E9553
h 96,00 8,5776 823,45

3.2
Micro computador com de monitor 19", software e ploter - 

09811/ORSE
mês 1,00 870,00 870,00

4.0 2.863,17

60.126,53

2.840,18

R$ 34.082,16

B

1.0

1.1 Quantidade de documentos de cada tipo (Q1) und 7,00 246,49803 1.725,49

1.2 Preço unitário de cada tipo de documento:

1.2.1 Custo direto de salários CD):

Salário bruto mensal (Sm) mês 23.222,51

Número médio de horas úteis por mês (Nh = Nd x J) h 169,36

Número médio de dias úteis por mês durante o ano (Nh) dia 21,17

Jornada diária de trabalho (J) h 8,00

Quantidade de horas trabalhadas no serviço (ht) h 30,00

1.3 Despesas Diretas (DD) % 3,65 62,98

1.4 Taxa de Administração (A) % 3,86 2,43

1.5 Contigências % 5,00 86,27

R$ 1.877,17

C BDI SERVIÇOS = 20,97% 7.540,67

R$ 43.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

Objeto: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na área rural do Município de São José do Divino – PI.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA

Item Discriminação dos Serviços Unid. Quant.
Preço (R$)

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

MÃO-DE-OBRA

Campo/Projetos

Gabinete

LOCOMOÇÃO

Coordenador / Equipe de Campo

EQUIPAMENTOS

DESPESAS GERAIS E MATERIAIS DE CONSUMO (5%)

SUB-TOTAL (MÊS)

SUB-TOTAL (DIA - Considerando 21,17 dias trabalhados))

13 DIAS TRABALHADOS

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES

Expresso pela Relação

TOTAL GERAL DA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA

OBS. 1: Os precos unitários estão com base na Tabela SINAPI Dezembro/2025 - Sem Desoneração; ORSE Novembro/2025; SICRO 

Outubro/2025 - Sem Desoneração.

1,00 4.113,58

TOTAL DO ITEM II

 +++= COADDPQR )1()( 1

)1()1()1()1()1( IEFLDIESCDP +++++=

( )  = htNSCD hm /
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Instrumento: 990361

Unitário Total

A

1.0

1.1

1.1.1 Coordenador (Engenheiro) - SINAPI 93565 mês 0,400 23.222,51 9.289,00

1.1.2 Técnico (Topógrafo) - SINAPI 94296 mês 0,400 7.324,27 2.929,71

1.1.3 Arquiteto - SINAPI 93569 mês 0,400 22.704,56 9.081,82

1.2

1.2.1 Coordenador (Engenheiro) - SINAPI 93565 mês 0,600 23.222,51 13.933,51

1.2.2 Cadista / Calculista - SINAPI 93561 mês 0,600 5.577,68 3.346,61

2.0

2.1

2.1.1 Veículo leve - pick up (97kw) - 02789/ORSE h 96,00 10,56 1.013,76

2.1.2 Combustível (km/lxkm/dia) - gasolina (SINAPI 00004222) l 75,000 5,80 435,00

3.0

3.1
Estação total eletrônica com alcance máximo de 3.000 m - SICRO 

E9553
h 96,00 8,5776 823,45

3.2
Micro computador com de monitor 19", software e ploter - 

09811/ORSE
mês 1,00 870,00 870,00

4.0 2.086,14

43.809,00

2.069,39

R$ 10.346,95

B

1.0

1.1 Quantidade de documentos de cada tipo (Q1) und 8,00 227,31930 1.818,55

1.2 Preço unitário de cada tipo de documento:

1.2.1 Custo direto de salários CD):

Salário bruto mensal (Sm) mês 23.222,51

Número médio de horas úteis por mês (Nh = Nd x J) h 169,36

Número médio de dias úteis por mês durante o ano (Nh) dia 21,17

Jornada diária de trabalho (J) h 8,00

Quantidade de horas trabalhadas no serviço (ht) h 30,00

1.3 Despesas Diretas (DD) % 3,65 66,38

1.4 Taxa de Administração (A) % 3,86 2,56

1.5 Contigências % 5,00 90,93

R$ 1.978,42

C BDI SERVIÇOS = 20,97% 2.584,63

R$ 14.910,00

Objeto: Construção de Campo Society no Município de São José do Divino/PI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

MÃO-DE-OBRA

Campo/Projetos

Gabinete

Item Discriminação dos Serviços Unid. Quant.
Preço (R$)

LOCOMOÇÃO

Coordenador / Equipe de Campo

EQUIPAMENTOS

DESPESAS GERAIS E MATERIAIS DE CONSUMO (5%)

SUB-TOTAL (MÊS)

SUB-TOTAL (DIA - Considerando 21,17 dias trabalhados))

5 DIAS TRABALHADOS

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES

Expresso pela Relação

OBS. 1: Os precos unitários estão com base na Tabela SINAPI Dezembro/2025 - Sem Desoneração; ORSE Novembro/2025; SICRO 

Outubro/2025 - Sem Desoneração.

TOTAL GERAL DA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA

1,00 4.113,58

TOTAL DO ITEM II

 +++= COADDPQR )1()( 1

)1()1()1()1()1( IEFLDIESCDP +++++=

( )  = htNSCD hm /
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1.0 - Bonificação (lucros) (L) 6,40%

2.0 - Despesas Indiretas 6,08%

2.1 - Administração Central (AC) 4,01%

2.2 - Risco, Garantia e Seguro (R) 0,96%

2.3 - Despesas Financeiras (DF) 1,11%

3.0 - Impostos e Taxas (I) 6,65%

3.1 - PIS 0,65%

3.2 - ISS 3,00%

3.3 - COFINS 3,00%

3.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA) 0,00%

20,97%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

DETALHAMENTO DO BDI

OBS.: Acórdão nº 2622/2013 - TCU
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Código
Horista                  

(%)

Mensalista             

(%)

A1 20,00 20,00

A2 1,50 1,50

A3 1,00 1,00

A4 0,20 0,20

A5 0,60 0,60

A6 2,50 2,50

A7 3,00 3,00

A8 8,00 8,00

A9 0,00 0,00

A 36,80 36,80

B1 17,82 0,00

B2 3,95 0,00

B3 0,86 0,65

B4 10,96 8,33

B5 0,07 0,05

B6 0,73 0,56

B7 1,17 0,00

B8 0,10 0,07

B9 11,71 8,90

B10 0,03 0,03

B 47,40 18,59

C1 5,30 4,03

C2 0,12 0,09

C3 2,46 1,87

C4 2,89 2,20

C5 0,45 0,34

C 11,22 8,53

D1 17,44 6,84

D2 0,47 0,36

D 17,91 7,20

113,33 71,12TOTAL (A+B+C+D)

Depósito Rescisão sem justa causa

Indenização Adicional

Total de Encargos Sociais que não recebem as incidências globais 

de A

GRUPO D

Reincidência de A sobre B

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias (indenizadas)

Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

Total das Taxas incidências e reincidências

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A

GRUPO C

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

FGTS

SECONCI

Total de Encargos Sociais Básicos

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA

Descrição

GRUPO A

INSS
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ANEXO II 

CONTRATO N° XXX/2026 

Processo Administrativo nº XXX/2026– XXX eletrônico nº XXX/2026 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI INSCRITO NO 

CNPJ 41.522.111.0001-45, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, INSCRITA NO 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº 

41.522.111/0001-45, com sede na Av. Manoel Divino, nº 55 – Centro, na cidade de São José do Divino, Estado do Piauí, 

neste ato representado pelo Sr. Francisco de Assis Carvalho Cerqueira, portador do CPF Nº ***.920653-**, Secretário 

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, nomeado sob Portaria Nº 01, de 01 de janeiro de 2025, doravante 

denominado CONTRATANTE,  e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXX, Nº XXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXX, 

XXXXXXXX-PI, DORAVANTE designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por seu sócio administrador o 

Sr. XXXXXXXX, portador do CPF N° ***.826.223-**, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXX/2026 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. XXXXXXX/2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX X 

 

XXXX 

 

 

XXXX 

 

 

XXXX 

2 XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX X XXXX XXXX XXXX 

VALOR TOTAL: R$ XXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  XX de XX de 2026 até XX de XXX de 2026, contados da data da 

assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo, sendo possível, de forma 

excepcional, a antecipação dos seus efeitos contanto que a formalização seja realizada dentro do prazo máximo de 01 

(um) mês, de acordo comoart.132 da Lei 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxx). 

4.2.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

6.2 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) Requerimento de pagamento; 2) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 3) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 4) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1.  Os preços poderão ser reajustados, nos termos da legislação vigente, respeitando sempre, o principio 

constitucional e legal do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, conforme Art. 124 da lei n° 14.133/21.  

6.2. Não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao instrumento convocatório ou ao Contrato, apresentando 

documentos comprobatórios dos fatos alegados;  

6.3.  Instruir o pedido de reequilíbrio econômico financeiro com parecer contábil, planilha de custos, documentos 

que comprovem a recomposição dos preços, comprovante de fatos imprevisíveis; comprovante de fato previsível com 

consequências imprevisíveis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6. Diante da necessidade de acompanhamento da execução do presente contrato administrativo ficam nomeada 

como fiscal e gestora do contrato as seguintes servidoras, conforme Portaria Nº 029, de 02 de janeiro de 2025: 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA FUNCIONAL 

FISCAL DO CONTRATO Kelveny Halisson Fontenele de Andrade ***.784.663-** 

GESTOR DO CONTRATO Veronice Gomes Machado 0174 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e focal constantes no Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código 

de Defesa do Consumidor- Lei n.º 8.078/1990; 

8.3. Observar o prazo de XX (xxxxxxxxx) dias para a execução do objeto (conforme Cronograma da planilha 

orçamentária) contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço;  

8.4. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas;  

8.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato: 

8.6.  Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução do contrato, devendo, 

portanto, responsabilizar-se por todos os ônus referentes a entrega dos produtos na forma da Lei n° 14.133/2021, art. 121, 

caput; 

8.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração desta Fundação ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da entrega dos Itens, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de São José do Divino-PI, na forma da Lei n° 14.133/2021, art. 120;  

8.8. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido; 

8.9. Acatar as instruções emanadas da fiscalização;  

8.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma da Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1°. 

 

9. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Ao contratado que incorrer nas infrações disposta no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Impedimento de licitar e contratar; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

IV. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade 
Fonte de 

Recursos/Descrição 
Programa de Trabalho 

Elemento de 

Despesa 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento, através de extrato resumindo, no Diário Oficial das 

Prefeituras Piauienses, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Piracuruca, Estado do Piaui, para dirimir os conflitos que possam advir da 

execução ao presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer 

outro, por mais privilegiado que o seja. 

 

 

São José do Divino-PI, xx de xxx de 2026. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

 

_____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI  

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

 

_____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 

 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________________________________CPF: ______________ 

2._______________________________________________CPF:_______________ 

 

 

 


